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EXCHANGE OF  NOTES CONSTITUTING AN AGREEMENT1 BE-
TWEEN THE GOVERNMENT OF THE FEDERATIVE REPUB-
LIC OF BRAZIL AND THE GOVERNMENT OF CANADA COV-
ERING A TECHNICAL COOPERATION PROJECT TO RESPOND
TO THE TRAINING AND TECHNICAL ASSISTANCE NEEDS OF
BRAZILIAN INSTITUTIONS WORKING TO IMPROVE PUBLIC
AND PRIVATE SECTOR PRODUCTIVITY, MAINLY IN NORTH-
EAST BRAZIL

I

canadian embassy ambassade du canada
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1 1|Came into force on 21 December 1990, the date of the note in reply, in accordance with the provisions of the said
notes.

2|United Nations, Treaty Series, vol. 1020, p. 45.
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[Signed]
William L. Clarke

Ambassador

His Excellency Ambassador Marcos Castrioto de Azambuja
Minister for Foreign Relations ad interim
Brasília (DF)
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II

[Portuguese text|—|Texte portugais]

Em 21 de dezembro de 1990

ABC/DCS/DAI/DPI/24/ETEC L00 G08

Senhor Embaixador,

Tenho a honra de acusar recebimento da Nota B-185, de 21 de dezembro de
1990, cujo teor em português é o seguinte:

“Senhor Ministro,

Com referência à Nota Verbal ABC/DCS/22/ETEC L00 G08, datada de 12 de
junho de 1989, do Ministério das Relações Exteriores do Brasil, bem como ao
Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo do Canadá e o Governo da Repú-
blica Federativa do Brasil, de 02 de abril do 1975, tenho a honra de propor, em nome
do Governo do Canadá e nos termos do Artigo II do Acordo supramencionado, o
seguinte Ajuste Complementar relativo a um projeto de cooperação técnica para
contribuir para o atendimento das necessidades das instituições brasileiras que se
dedicam à melhoria da produtividade dos setores pública e privado, principalmente
na Região Nordeste do Brasil.

Artigo I. Natureza do Ajuste Complementar

Este Ajuste Complementar dá prosseguimento ao Acordo de Cooperação Téc-
nica entre o Canadá e o Brasil, datado de 02 de abril de 1975, e tem como objetivo
determinar as responsabilidades dos dois Governos em relação ao projeto.

Artigo II. Autoridades Responsáveis

1. a) O Canadá designa a Agência Canadense para o Desenvolvimento Inter-
nacional (doravante denominada “CIDA”), a agência responsável pelo cumprimento
de suas obrigações, decorrentes deste Ajuste Complementar;

b) A CIDA designa a CIDE/Ryerson Corporation (doravante denominada
“CRC”), instituição co-participante, responsável pela execução da participação
canadense neste projeto.

2. a) O Brasil designa a Agência Brasileira de Cooperação (doravante deno-
minada “ABC”), a agência responsável por assegurar o cumprimento de suas obri-
gações, decorrentes deste Ajuste Complementar.

b) A ABC designará as instituições co-participantes (doravante denominadas
“ICB”), responsáveis pela execução da participação brasileira neste projeto.

Artigo III. O Projeto

1. O Canadá e o Brasil participarão em um projeto de cooperação técnica
visando a contribuir para o aumento da produtividade e da eficiência em setores e
regiões prioritários (doravante denominado “Projeto”). O objetivo do Projeto é o
atendimento das necessidades técnicas e de treinamento das instituições brasileiras,
principalmente da Região Nordeste, através do Programa do Desenvolvimento Ins-
titucional e de Formação Profissional.
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2. O Programa de Desenvolvimento Institucional e de Formação Profissional
(doravante denominado “Programa”), proverá treinamento e estágios práticos no
Canadá, bem como assessoria técnica a instituições brasileiras, principalmente no
Nordeste. As solicitações de treinamento e de assessoria técnica serão primeira-
mente analisadas pela ABC e, depois pela CIDA. As solicitações para o acesso ao
Programa serão revistas segundo critérios seletivos a serem mutuamente acordados
pela ABC e CIDA no prazo de um ano, a partir da assinatura deste Ajuste Comple-
mentar. Estes critérios acordarão, entre outras coisas, que:

a) as propostas objetivem a melhoria da produtividade e da eficiência dos se-
tores público e privado;

b) dois terços dos recursos sejam alocados para atividades de cooperação téc-
nica no Nordeste do Brasil;

c) pelo menos trinta e cinco por cento (35""%) do pessoal brasileiro a ser trei-
nado no Canadá seja composto de mulheres;

d) o pessoal a ser treinado esteja em posições das quais possa transmitir seus
novos conhecimentos a outros;

e) somente as propostas advindas de instituições e setores prioritários sejam
aprovadas; e

f"")  a cooperação prestada não ultrapassará a três (3) setores, a fim de maximizar
o impacto e diminuir a carga administrativa.

3. O objetivo deste Projeto será alcançado através da execução das seguintes
atividades:

a) treinamento formal e em serviço de técnicos de nível médio, profissionais e
treinadores brasileiros no Canadá;

b) visitas de campo, treinamento e consultorias conduzidos por especialistas
canadenses no Brasil.

4. a) O CRC trabalhará em estreita colaboração com as ICB na seleção de
treinandos brasileiros e especialistas canadenses, na organização de viagens, na
escolha das acomodações necessárias aos técnicos brasileiros e especialistas ca-
nadenses, no monitoramento do desenvolvimento das atividades do Projeto, bem
como no planejamento e na implementação das atividades de treinamento e assis-
tência técnica.

b) A CIDA fornecerá à ABC relatórios de acompanhamento do Projeto a serem
preparados semestralmente pelo CRC.

c) O CRC, a CIDA e a ABC realizarão conjuntamente, revisões operacionais
semestrais das atividades e cronogramas do Projeto.

d) O Projeto está sujeito a uma avaliação final, a critério da CIDA e da ABC.
Esta avaliação será realizada de acordo com o procedimento a ser acordado entre as
Partes.

e) Ao término do Projeto, a ABC fornecerá ao CRC uma carta confirmando
que o Projeto foi completado de acordo com as provisões deste Ajuste Comple-
mentar.

5. O presente Projeto terá a duração de sessenta (60) meses, a partir da data de
assinatura do presente Ajuste Complementar. Se, ao término daquele período, o
Projeto não houver sido completado conforme o previsto no presente Ajuste Com-
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plementar, poderá ser prorrogado mediante acordo entre as Partes, mas terminará,
necessariamente, ao final de setenta e dois (72) meses.

Artigo IV. Plano de Operações

1. Para a implementação do Projeto, o Canadá e o Brasil desenvolverão Pro-
gramas Anuais de Trabalho que conterão “inter alia” o seguinte:

a) uma descrição pormenorizada do Projeto;

b) os métodos e os meios a serem utilizados na implementação do Projeto;

c) os nomes das pessoas responsáveis pela execução do Projeto em nome do
Canadá e do Brasil;

d) as obrigações, deveres e responsabilidades do Canadá e do Brasil, bem como
as respectivas contribuições financeiras;

e) um cronograma de execução e de desembolso aproximado pelo período de
duração do Projeto;

f"")  os períodos em que as revisões e a avaliação mencionadas no Artigo III,
parágrafo 4, deverão ser efetuadas, assim como os meios que podem ser usados para
estas revisões e avaliação.

Artigo V. Contribuição do Canadá

1. A contribuição do Canadá consistirá no fornecimento de treinamento, servi-
ços profissionais de consultores canadenses, materiais, equipamentos e os serviços
do CRC para a implementação e administração das obrigações canadenses|"""relativas
ao Projeto. O total da contribuição canadense não excederá a Cdn $2.000.000,00
(dois milhões de dólares canadenses), incluindo os custos administrativos do CRC e
de avaliação do Projeto pela CIDA.

2. O Canadá oferecerá, mais particularmente, o seguinte:

a) treinamento de curto prazo no Canadá;

b) serviços de consultoria e treinamento de curto prazo no Brasil;

c) instalações, equipamento, taxas de inscrição, materiais e provisões neces-
sárias ao programa de aperfeiçoamento no Canadá, de acordo com as normas da
CIDA;

d) custeio das passagens aéreas internacionais e domésticas, ajudas de custo e
outros benefícios para os brasileiros participantes dos programas de aperfeiçoa-
mento no Canadá, de acordo com as normas da CIDA;

e) custeio das passagens aéreas internacionais, salários e ajudas de custo para
os especialistas canadenses que venham fornecer as pesquisas, os cursos de aper-
feiçoamento e os serviços de consultoria no Brasil; e

f"")  os serviços do CRC, na execução, administração e implementação das ações
relativas à participação canadense no Projeto.

A contribuição canadense não poderá ser utilizada para pagar impostos, taxas,
taxas de importação ou qualquer outra cobrança ou encargo financeiro impostos
direta ou indiretamente pelo Governo brasileiro sobre equipamentos, materiais ou
serviços comprados ou adquiridos para o Projeto, ou relacionados à execução do
mesmo.
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Artigo VI. Contribuição do Brasil

1. A contribuição do Brasil consistirá no fornecimento de pessoal qualificado,
mão-de-obra, materiais, instalações, equipamentos, serviços, e demais necessidades
indispensáveis à implementação do Projeto. O total dessa contribuição do Brasil
está estimado num valor equivalente a Cdn $1.000.000,00 (um milhão de dólares
canadenses), já previstos nos orçamentos anuais das ICB.

2. O Brasil fornecerá, mais especificamente, o seguinte:

a) coordenadores de contraparte do Projeto;

b) salários para os funcionários envolvidos no Projeto ou que estejam rece-
bendo treinamento como parte do Projeto;

c) treinadores, técnicos e profissionais qualificados para treinamento no Brasil
e no Canadá nos termos do Projeto, bem como salários regulares e benefícios desse
pessoal durante o período de treinamento no Canadá, e qualquer apoio adicional
julgado necessário pelas ICB para complementar as ajudas de custo fornecidas pela
CIDA de acordo com suas normas;

d) acomodações mobiliadas adequadas, ou ajuda de custo de acomodação para
o pessoal canadense desenvolvendo atividades do Projeto no Brasil;

e) transporte no Brasil, de e para os pontos de entrada no país, e relacionado a
atividades de trabalho, inclusive diárias como ajuda de custo durante as viagens,
para o pessoal canadense;

f"")  serviços de tradução no Brasil, locais de escritório, veículos e outras ins-
talações necessárias para que o pessoal canadense possa executar suas atividades
eficazmente;

g) instalações para treinamento e pesquisas, materiais e equipamentos neces-
sários ao Projeto no Brasil;

h) qualquer outro tipo de apoio não especificado no Artigo V acima e neces-
sário à execução satisfatória do Projeto, mediante entendimento prévio entre as
Partes.

Artigo VII. Informação

Cada uma das Partes fornecerá à outra, na medida do possível, todas as infor-
mações pertinentes que vierem a ser solicitadas.

Artigo VIII. Comunicações

1. Qualquer comunicação ou documento a ser formulado, apresentado ou
transmitido pelas Partes brasileira ou canadense, relativo a este Ajuste Complemen-
tar, deverá ser efetuado por escrito, certificando-se de que seja devidamente entre-
gue on enviado à Parte à qual está endereçado, quando entregue em mãos, pelo
correio, por via telegráfica, telex ou radiograma aos respectivos enderaços, a saber:

Para o Brasil:

Agência Brasileira de Cooperação
Ministério das Relações Exteriores
Anexo I|—|8 andar
70.170|—|Brasília (DF)
Brasil

1991 United Nations — Treaty Series • Nations Unies — Recueil des Traités 55

Vol. 1594, I-27918

I-27918.CHP
Mon Oct 11 10:21:05 1999

Color profile: Disabled
Composite  Default screen



Para o Canadá:

The President
Canadian International Development Agency
c/o Canadian Embassy
SES|—|Avenida das Nações, Lote 16
70.410|—|Brasília (DF)
Brasil

2. As comunicações operacionais entre as ICB e o CRC, bem como toda a
troca de correspondência e documentos entre ambos terão de ser feitas nas línguas
inglesa ou francesa.

Artigo IX. Interpretação

Por via diplomática, as Partes encaminharão consultas e examinarão eventuais
divergências relacionadas ao presente Ajuste Complementar.

Artigo X. Entendimento Geral

O presente Ajuste Complementar constitue o entendimento geral entre as Par-
tes, em relação ao projeto.

Artigo XI. Provisões Gerais

1. O presente Ajuste Complementar poderá ser emendado quando necessário,
através de troca de Notas Diplomáticas entre o Canadá e o Brasil.

2. As medidas orçamentárias, financeiras e administrativas que já tenham sido
tomadas pelo Canadá e pelo Brasil deverão ser continuadas e suplementadas, com o
objetivo de que o Projeto seja completado satisfatoriamente.

Caso o Governo da República Federativa do Brasil concorde com as propos-
tas|contidas nos Artigos I a XI acima, tenho a honra de propor que esta Nota e a
Nota de resposta de Vossa Excelência, em que se expresse a concordância de seu
Governo, constituam um Ajuste Complementar entre os nossos dois Governos, a
entrar em vigor na data da Nota de resposta de Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos da
minha mais alta consideração”.

2. Em resposta, informo Vossa Excelência da concordância do Governo bra-
sileiro com os termos da Nota acima transcrita, a qual, juntamente com a presente
Nota, passará a constituir um Ajuste Complementar entre os nossos Governos, a
entrar em vigor na data de noje.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência a garantia da minha
mais alta consideração.

[Signed|—|Signé]

Marcos Castrioto de Azambuja

Sua Excelência o Senhor William L. Clarke
Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário

do Canadá
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[Translation|—|Traduction]

II

[Signed]
Marcos Castrioto de Azambuja

His Excellency Mr. William L. Clarke
Ambassador Extraordinary and Plenipotentiary

of Canada
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[Traduction|—|Translation]

ÉCHANGE DE NOTES CONSTITUANT UN ACCORD1 ENTRE LE
GOUVERNEMENT DE LA RÉPUBLIQUE FÉDÉRATIVE DU
BRÉSIL ET LE GOUVERNEMENT DU CANADA RELATIF À
UN PROJET DE COOPÉRATION TECHNIQUE POUR RÉPON-
DRE AUX BESOINS DE FORMATION ET D’ASSISTANCE
TECHNIQUE DES ORGANISMES BRÉSILIENS QUI SE CON-
SACRENT À L’AMÉLIORATION DE LA PRODUCTIVITÉ DES
SECTEURS PUBLIC ET PRIVÉ, SURTOUT DANS LE NORD-EST
DU BRÉSIL

I

ambassade du canada canadian embassy

Brasília, le 21 décembre 1990

B-185

Monsieur l’Ambassadeur,

J’ai l’honneur de me référer à la note verbale no ABC/DCS/22/ETEC L00 G08
du 22 juin 1989 du Ministère des relations extérieures et à l’Accord de coopération
technique entre le Gouvernement du Canada et le Gouvernement de la République
fédérative du Brésil en date du 2 avril 19752 et de proposer, au nom du Gouverne-
ment du Canada, et conformément à l’article II dudit Accord, la conclusion de l’Ac-
cord subsidiaire ci-après relatif à un projet de coopération technique pour répondre
aux besoins de formation et d’assistance technique des organismes brésiliens qui se
consacrent à l’amélioration de la productivité des secteurs public et privé, surtout
dans le nord-est du Brésil.

Article I. Nature de l’Accord subsidiaire

Section 1.01

Le présent Accord subsidiaire est conclu conformément à l’Accord de coopéra-
tion technique entre le Canada et le Brésil en date du 2|avril 1975 et est destiné à
préciser les responsabilités des deux gouvernements concernant le projet.

Article II. Autorités compétentes

Section 2.01

2.01.1 Le Canada désigne l’Agence canadienne de développement interna-
tional (ci-après dénommée «|ACDI|») en tant qu’organisme responsable de l’accom-
plissement de ses obligations aux termes de l’Accord subsidiaire.
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2.01.2 L’ACDI désigne la société CIDE/Ryerson (ci-après dénommée
«|CRC|») en tant qu’organisation canadienne associée responsable de l’exécution
des responsabilités du Canada à l’égard du projet.
Section 2.02

2.02.1 Le Brésil désigne l’Agencia Brasileira de Cooperação (ci-après dénom-
mée «|ABC|») en tant qu’agence responsable de l’accomplissement de ses obliga-
tions aux termes de l’Accord subsidiaire.

2.02.2 L’ABC désignera les organisations brésiliennes associées (ci-après
dénommées «|OBA|») responsables de l’exécution des responsabilités du Brésil à
l’égard du projet.

Article III. Le projet

Section 3.01

Le Canada et le Brésil participent à la réalisation d’un projet de coopération
technique visant à améliorer la productivité et le rendement des secteurs et des
régions prioritaires (ci-après dénommé le «|projet|»). Le but du projet consiste à
répondre aux besoins de formation et d’assistance technique des institutions brési-
liennes (surtout dans le nord-est) grâce à un programme de renforcement institution-
nel et de formation professionnelle.
Section 3.02

Le programme de renforcement institutionnel et de formation professionnelle
(ci-après dénommé le «|programme|») permettra d’assurer une formation et des
relations d’un caractère pratique au Canada de même qu’une assistance technique à
des institutions brésiliennes situées surtout dans le nord-est. Les demandes de for-
mation et d’assistance technique seront d’abord examinées par l’ABC, ensuite par
l’ACDI. Pour pouvoir bénéficier du programme, les demandes seront évaluées sur la
base des critères de sélection qui auront été établis par l’ABC et l’ACDI dans l’an-
née suivant la signature de l’Accord subsidiaire. En vertu de ces critères|:

a) Les propositions devront avoir pour objectif l’amélioration de la produc-
tivité et du rendement des secteurs public et privé;

b) Les deux tiers des fonds devront être consacrés à des activités de formation
et d’assistance technique dans le nord-est du Brésil;

c) Au moins trente-cinq pour cent (35""%) du personnel brésilien qui recevra une
formation au Canada devront être des femmes;

d) Les personnes choisies en vue d’une formation devront occuper des postes
qui leur permettra par la suite de transmettre à d’autres les aptitudes et compétences
acquises;

e) Seules des propositions provenant d’institutions clefs et de secteurs priori-
taires seront approuvés; et

f"")  L’assistance ne portera que sur trois (3) secteurs de manière à obtenir un
meilleur impact et à réduire les frais d’administration.
Section 3.03

Afin d’atteindre ses objectifs, le projet aura recours aux activités suivantes|:
a) Formation organisée et sur le tas au Canada de techniciens de niveau moyen,

de professionnels et formateurs brésiliens;
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b) Visites sur place et formation et services consultatifs par des spécialistes
canadiens au Brésil.

Section 3.04

3.04.1 La CRC travaillera en étroite collaboration avec les OBA pour le choix
des stagiaires brésiliens et des spécialistes canadiens, les arrangements relatifs aux
voyages et au logement des stagiaires brésiliens et des spécialistes canadiens, l’évo-
lution des activités du projet et la planification et la réalisation des activités de
formation et d’assistance technique.

3.04.2 L’ACDI fournit semestriellement à l’ABC des rapports descriptifs pré-
parés par la CRC.

3.04.3 La CRC, l’ACDI et l’ABC procèdent semestriellement à une évaluation
des progrès accomplis.

3.04.4 Une fois le projet achevé, il est loisible à l’ACDI et à l’ABC de procéder
à une évaluation de ses résultats. Ceci s’effectue conformément à une procédure sur
laquelle toutes les parties se seront mises d’accord.

3.04.5 Une fois le projet achevé, le SME s’engage à fournir à la CRC une lettre
de confirmation indiquant que le projet a effectivement été complété conformément
aux dispositions du présent Accord subsidiaire.

Section 3.05

La durée du présent projet sera de soixante (60) mois à compter de la signature
du présent Accord complémentaire. Au cas où le projet n’avait pas été terminé à la
fin de ladite période conformément aux dispositions du présent Accord, il peut être
prolongé d’un commun accord entre les deux Parties étant entendu qu’en tout état
de cause, il prendra fin au bout de soixante-douze (72) mois.

Article IV. Plan d’opérations

Section 4.01

Aux fins de l’exécution du projet, le Canada et le Brésil s’engagent à élaborer
un plan d’opérations comportant, entre autres éléments|:

a) Une description détaillée du projet;

b) Les méthodes et les moyens à employer pour sa réalisation;

c) Les noms des personnes responsables de la réalisation du projet pour le
compte du Canada et du Brésil;

d) Une description des obligations, des devoirs et des responsabilités du
Canada et du Brésil ainsi que de leurs contributions financières;

e) Le calendrier d’exécution et un calendrier approximatif des décaissements
portant sur la durée du projet;

f"")  Une indication des périodes pendant lesquelles seront réalisés les examens
et l’évaluation visés aux alinéas 3.04.3 et 3.04.4 ainsi que les moyens de leur exé-
cution.
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Article V. Contribution du Canada

Section 5.01

La contribution du Canada comprend la formation, les services profession-
nels|des spécialistes canadiens ainsi que les services de la CRC chargée de l’exécu-
tion et la gestion des obligations du Canada à l’égard du projet. La valeur totale de
la contribution du Canada ne pourra excéder deux millions (2|000|000) de dollars
canadiens.

Section 5.02

Le Canada prend à sa charge notamment les éléments suivants|:

a) Formation à court terme au Canada;

b) Enseignement et services consultatifs de courte durée au Brésil;

c) Installation, équipements, frais d’inscription, matériel et fournitures néces-
saires à la formation au Canada conformément aux normes de l’ACDI;

d) Les frais de voyage internationaux et locaux, les frais de subsistance et les
autres indemnités de stagiaires brésiliens au Canada, conformément aux normes de
l’ACDI;

e) Les frais de voyages internationaux, les salaires et les indemnités des spé-
cialistes canadiens assurant les recherches sur place, la formation et les services
consultatifs au Brésil;

f"")  Les services de la CRC agissant comme organisation canadienne associée
responsable de l’administration, de la gestion et de l’exécution des responsabilités
canadiennes à l’égard du projet.

Section 5.03

La contribution canadienne ne peut servir au paiement d’impôts, taxes, frais,
droits de douane ou tous autres prélèvements ou charges perçus directement ou
indirectement par le Brésil sur tout équipement, matériel ou services obtenus ou
acquis en vue de l’exécution du projet ou qui s’y rattachent.

Article VI. Contribution du Brésil

Section 6.01

La contribution du Brésil comprend le personnel qualifié, la main-d’œuvre, le
matériel, les installations, l’équipement, les services et d’autres éléments néces-
saires à la réalisation du projet. La valeur totale de la contribution du Brésil aux fins
du projet est évaluée à un million de dollars canadiens (1|000|000|$ can.). Cette|con-
tribution apparaît déjà aux budgets annuels des OBA.

Section 6.02

Le Brésil fournit notamment|:

a) Un codirecteur du projet;

b) Les salaires des employés des OBA qui participent au projet ou qui reçoi-
vent une formation qui fait partie du projet;

c) Des formateurs, des techniciens et des professionnels qualifiés en vue de
leur formation au Canada et au Brésil aux termes du projet, de même que les salaires
normaux et les indemnités de ce personnel au cours de leurs périodes de forma-
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tion|et toutes autres prestations nécessaires comme complément aux indemnités de
transport et de subsistance de l’ACDI assurées par elle conformément à ses normes;

d) Un logement meublé convenable ou une indemnité de logement pour le per-
sonnel canadien se consacrant, au Brésil, aux activités relatives au projet;

e) Les moyens de transport pendant le séjour au Brésil pour les déplacements
liés au projet, y compris à destination et en provenance du point d’arrivée dans le
pays, pour les spécialistes canadiens (y compris une indemnité journalière de subsis-
tance au cours des déplacements);

f"")  Les services de traduction au Brésil, les locaux meublés à usage de bureaux
et autres installations nécessaires aux spécialistes canadiens pour leur permettre
d’exercer leurs fonctions de manière efficace;

g) Les installations, le matériel et l’équipement de formation et de recherche
nécessaires au projet au Brésil;

h) Tout autre service d’appui non spécifié à l’article V du présent Accord sub-
sidiaire comme relevant de la contribution canadienne et qui s’avère nécessaire à
l’exécution du projet, dans la mesure où les deux Parties en seront préalablement
d’accord.

Article VII. Informations

Section 7.01

Les Parties se communiquent mutuellement toutes informations relatives au
projet qui pourront être raisonnablement demandées.

Article VIII. Communications

Section 8.01

Toutes communications ou tous documents envoyés par le Brésil ou le Canada
en vertu du présent Accord le seront par écrit et ils seront réputés remis à la Partie à
laquelle ils sont adressés, au moment de leur livraison par messager, courrier, télé-
gramme, câble ou radiogramme à l’adresse appropriée, à savoir|:

Pour le Brésil|:

Agência Brasileira de Cooperação
Ministério das Relações exteriores
Anexo I|—|8. Andar
70170|—|Brasília (DF)
Brésil

Pour le Canada|:

Le Président
Agence canadienne de développement international
a/s Ambassade du Canada
SES|—|Avenida das Nações, Lote 16
70410|—|Brasília (DF)
Brésil

Section 8.02

Toutes communications au jour le jour entre la CRC et les OBA et les docu-
ments échangés seront en langue française ou anglaise.
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Article IX. Interprétation

Section 9.01

Les deux Parties procèdent à des consultations et examinent tout différend qui
pourrait survenir concernant le présent Accord subsidiaire, par la voie diplomatique.

Article X. Portée de l’entente

Section 10.01

Le présent Accord subsidiaire constitue la totalité de l’entente entre les Parties
concernant le projet.

Article XI. Dispositions générales

Section 11.01

Si cela s’avérait nécessaire, le présent Accord peut être modifié au moyen d’un
échange de notes diplomatiques entre le Canada et le Brésil.
Section 11.02

Les mesures budgétaires, financières et administratives prises jusqu’à présent
par le Canada et le Brésil seront maintenues en vigueur et complétées afin de mener
le présent projet à bonne fin.

Si les propositions énoncées aux articles I à XI rencontrent l’agrément du Gou-
vernement de la République fédérative du Brésil, je propose que la présente note et
votre réponse en ce sens, constituent un Accord complémentaire entre nos deux
gouvernements qui entrera en vigueur à compter de la date de ladite réponse.

Je saisis cette occasion, etc.

[Signé]
William L. Clarke

Ambassadeur

Son Excellence Monsieur Marcos Castrioto de Azambuja
Ministre des relations étrangères a.i.
Brasília (DF)
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II

Le 21 décembre 1990

ABC/DCS/DAI/DPI/24/ETEC L00 G08

Monsieur l’Ambassadeur,
J’ai l’honneur d’accuser réception de votre note B-185 en date du 21 décembre

1990 dont la teneur en langue portugaise est la suivante|:

[Voir note I""]

En  réponse, j’ai  l’honneur  de vous informer que les propositions ci-avant
rencontrent l’agrément du Gouvernement de la République fédérative du Brésil et
qu’en conséquence votre note et la présente réponse constituent un Accord sub-
sidiaire entre nos gouvernements qui entrera en vigueur à la date de ce jour.

Je saisis cette occasion, etc.

[Signé]
Marcos Castrioto de Azambuja

Son Excellence Monsieur William L. Clarke
Ambassadeur extraordinaire et plénipotentiaire

du Canada
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